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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 119, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Juelita Zerbinatti Yaekashi, sem prejuízo dos direitos de seu 
cargo de Inspetora de Alunos, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 
02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá o gozo de 10 de abril de 2023 a 24 de abril de 2023, referente 
ao período aquisitivo de 15 de abril de 2008 a 14 de abril de 2013. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2023.LUIS 
ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 120, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal, José Antonio Dias, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de Lixeiro, 
Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 17 a 31 de maio de 2023, referente ao período 
aquisitivo de 03 de dezembro de 2012 a 02 de dezembro de 2017 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 121, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
Revoga a Portaria Municipal nº 129, de 1º de junho de 2017, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto em exercício, no uso de suas atribuições legais... 
RESOLVE: 
Art. 1º - Revogar a Portaria Municipal nº 129, de 1º de junho de 2017, que designou servidor para exercer funções 
gratificadas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 1º de abril de 2023. 
Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 122 DE 10 DE ABRIL DE 2.023. 
Dispõe sobre a nomeação da servidora pública Municipal Patricia Kelli Aleixo Soares para o desempenho da função 
de confiança de Coordenador de Atenção Básica, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto e Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
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Considerando que a Lei Complementar n٥ 197/2022, em seu Artigo 11, Inciso IV, determina a nomeação de servidor 
do quadro permanente para ocupar função de confiança... 
Considerando que a servidora pública municipal Patricia Kelli Aleixo Soares, é concursada para o cargo de Auxiliar de 
Enfermagem e através da presente portaria, será nomeada para a função de confiança de Coordenador de Atenção 
Básica... 
RESOLVE: 
Artigo 1º. Fica nomeada a senhora Patricia Kelli Aleixo Soares, portadora do RG nº 40.495.961-1, CPF nº 
326.354.678-38 para a função de confiança de Coordenador de Atenção Básica. 
Artigo 2º. Fica concedido gratificação à servidora Patricia Kelli Aleixo Soares correspondente a 30% do valor do 
salário de Diretor nos termos do Parágrafo único do Artigo 22 da Lei Complementar Municipal nº 197/2022. 
Parágrafo Único. Referida gratificação será automaticamente extinta quando a servidora deixar de exercer a função 
ora nomeada. 
Artigo 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de abril de 
2023. 
Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5483 DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2565, de 17 de novembro de 2022...   
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Gestão de Obras e Serviços 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 

FR 01 Tesouro   

 110 000 Geral  
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Total 20.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

  

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Gestão de Obras e Serviços 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

FR 01 Tesouro   

 110 000 Geral  

Total 20.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Deliberação N. º 006/2023 
Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Vista Alegre do Alto, com base em suas competências 
regimentais e nas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2503, de 23 de dezembro de 2021, em Reunião 
Ordinária ocorrida em 10 de Abril de 2023,... 
Resolve 
Artigo 1º. Aprovar, após ser discutido e comentado o valor de R$10.041,99 (dez mil, quarenta e um reais e noventa e 
nove centavos) referente aos benefícios eventuais, para serem utilizados na modalidade de Vulnerabilidade 
Temporária, e a abertura do PMAS 2023 para a inserção dos valores acima mencionados. 
 Artigo 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 10 de Abril de 2023 
Etelvina Rosa Pessoa Ravazi 
Presidente do C.M.A.S. 
Registrada na Secretaria do Conselho, e publicada no Diário Oficial do Município, para conhecimento dos 
interessados, na presente data. 
SIMONE ZERMIANI 
Secretaria do C.M.A.S 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 
 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 1° TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO 030/2022, TERMO Nº.013/2023, COM A EMPRESA CENTERLAB AMBIENTAL LABORATÓRIO DE ANÁLISE 
LTDA - EPP, TENDO COMO OBJETIVO A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 MESES, COMPREEENDIDOS ENTRE 09 
DE MAIO DE 2023 À 08 DE MAIO DE 2024. REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.117/2022, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 011/2022. DATA DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 1° TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO 026/2022, TERMO Nº.014/2023, COM A EMPRESA SOLUÇÕES MODERNA EDITORA E SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS LTDA, TENDO COMO OBJETIVO A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL NO PERÍODO COMPREEENDIDO 
ENTRE 26 DE ABRIL DE 2023 À 31 DE DEZEMBRO DE 2023. REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.114/2022, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022. DATA DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
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PODER EXECUTIVO – CONVÊNIOS 

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBLILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO COM BASE NO ART.31-II DA LEI 13.019/2014, 
ALTERADA PELA LEI 13.204/2015 PARA O EXERCÍCIO DE 2023  
 
DA NECESSIDADE DO OBJETO A Comissão de Seleção instituída por meio do Decreto nº   4809 , de 22/01/2019, 
destinada a analisar e firmar parcerias entre a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto e as Organizações da 
Sociedade Civil, em regime de mútua colaboração para consecução de finalidades de interesse público e recíproco , 
mediante a execução de atividades ou projetos previamente estabelecidos em planos de trabalhos inseridos em 
Termo de Colaboração , Termo de Fomento ou em Acordo de Cooperação , Opinou pela parceria –modalidade 
Termo de Fomento com a seguinte Organização da Sociedade Civil:  
 
ENTIDADE: 
 
- APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE ALTO CNPJ/MF n.º 00.525.856/0001-80, 
valor de até R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), em parcelas mensais, com autorização da Lei Municipal n.º 
2.574 de 14/12/2022. 
 
II- DA  INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO A decisão da comissão se deu com base no ART.31, inciso II, da 
Lei 13019/2014, alterada pela Lei 13204/2015 que regulamentam o processo de INEXIGIBILIDADE do Chamamento 
Público, conforme:  
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015). 
 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 
3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 , observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 . (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 
 A formalização desta parceria se dará por meio de Termo de Fomento, instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostos pela administração pública, que envolvam a 
transferência de recursos financeiros.  
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III- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA Nos procedimentos administrativos para formalização das parcerias, a Administração 
terá o dever de verificar os requisitos de habilitação, atendendo ao Parecer Uniformizador estabelecido pela 
Administração Pública. 
 
 IV- CONCLUSÃO Diante do exposto, deferimos a formalização do Termo de Fomento com a Organização da 
Sociedade Civil, acima citada para a realização do Plano de Trabalho, sem a realização do Chamamento Público. 
Encaminhem-se os autos. Após, decorrido o prazo, remeta-se os autos ao Gabinete do Prefeito para as demais 
providências. 
 
 Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2023. 
 
 
SONIA ELIZABETE NOMURA PEDRAZZOLI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
 
MARIA CRISTINA DALÓCIO 
MEMBRO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  
 
 
PATRÍCIA KELLI ALEIXO SOARES 
MEMBRO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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